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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 008/2016
SÚMULA: “Dá nova redação ao art. 162, “caput”, do Regimento Interno”.
A Câmara Municipal de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º - O art.162, “caput”, do Regimento Interno na redação dada pela Resolução nº 001/2005 de 27 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 162 – As sessões ordinárias serão semanais, realizando-se às terças-feiras, com a duração de 3 (três) horas, das 19:00 horas até as 22:00 horas.” 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data em sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Almirante Tamandaré, 13 de dezembro de 2016.
Francisco Nunes 
  
  Amilton Rosa
                  Débora Purkote

   Presidente


Vice-Presidente

              Membro
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